PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 01/2013
Cria cargos em comissão na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Araxá, amplia número de cargos existentes, fixa remuneração, e autoriza a realização de despesa.



 A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º. Ficam criados os seguintes cargos em Comissão, de livre nomeação e exoneração: 
I – 01 (um) cargo de Ouvidor;

II – 06 (seis) cargos de Assessor Legislativo;

III- 01 (um) cargo de Assistente Legislativo;
IV – 01 (um) cargo de Secretário Administrativo. 


Parágrafo único – As atribuições dos cargos citados nos incisos, deste artigo estão especificadas no Anexo II,  da presente Resolução.


Art. 2º - A Secretaria Geral passa a denominar-se Secretaria Administrativa.

Art. 3º. Fica ampliado em número de 15 (quinze), os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração abaixo especificados:
I – Assessor Parlamentar;

II – Assessor Comunitário I;

III – Assessor Comunitário II;

IV – Secretaria;

V – Chefe de Gabinete.


Art. 4º. Ficam ampliados os seguintes cargos em comissão de livre nomeação e exoneração:

I – em número de 03 (três), o cargo de Auxiliar de Controle Interno;


II – em número de 01 (um), o cargo de chefe de setor.


Parágrafo único – O cargo de chefe de setor de que trata o inciso II, deste artigo, responderá pelo setor de protocolo. 


Art. 5º. A remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Araxá, ressalvadas as vantagens de natureza pessoal e o direito adquirido, não poderão exceder o valor do subsídio do vereador.


Art. 6º. A remuneração dos cargos previstos na presente Resolução estão constantes no Anexo I, parte integrante da presente Resolução. 

Parágrafo único – Fica mantida a remuneração vigente para os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração não elencados no Anexo I, desta Resolução.



Art. 7º - As demais despesas decorrentes pela aplicação desta Resolução correrão por conta de dotações próprias no orçamento vigente, vencimentos e vantagens pessoal civil elemento de despesa n. 3.1.90.11.00, ficha 17.

Art. 8º.  Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro de 2013.
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ANEXO 

Atribuições e Competências de Cargos

1. Ouvidor – receber reclamações elogios, comentários e sugestões da comunidade, interpretá-las e buscar soluções para o caso, visando o aprimoramento dos serviços da Câmara Municipal; representar o interesse do cidadão na organização; informar adequadamente à Mesa Diretora sobre o indicativo de satisfação da comunidade; funcionar como instrumento de interação entre a Câmara e o ambiente externo. A Ouvidoria manterá sob sigilo o nome do demandante, salvo nos casos em que sua identificação seja indispensável para solução do problema e atendimento do interessado;

2. Assessor Legislativo – cargo a ser ocupado por possuidor de curso superior e, preferencialmente com experiência na área de gestão pública, com as atribuições de: assessoramento técnico e político, interno e externo à Mesa Diretora; planejar as ações políticas e administrativas da Mesa Diretora; supervisionar grupos de trabalho; assessorar o processo legislativo; assessorar nos procedimentos administrativos interno; elaborar pareceres; elaborar projetos de lei e outras proposições legislativas; estabelecer interlocução da Mesa Diretora, e com entidades e movimentos da sociedade civil;

3. Assistente Legislativo – cargo a ser ocupado, preferencialmente, por possuidor de curso superior, com as atribuições, de: organizar e ofertar suporte técnico/administrativo à realização de audiências públicas e fórum comunitário; assessorar as comissões permanentes; distribuir internamente as demandas oriundas da ouvidoria;

4. Secretário Administrativo – o secretário administrativo será o responsável pela chefia da Secretaria. 

